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PARECER  TÉCNICO  
 

 

O orçamento para o exercício financeiro de 2022, aprovado pela Lei nº 

5.758, de 29/12/2021, estimou a receita e fixou a despesa da UNIDADE GESTORA: 

030703 - FUNDO ESTADUAL DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS, CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL E SERVIÇOS AMBIENTAIS. 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  

 

A Despesa Orçamentária, também denominada Despesa Pública, 

representa o conjunto de dispêndios realizados pelos entes públicos para os 

investimentos e manutenção dos serviços públicos prestados à sociedade.  

 

 Demonstramos nos quadros abaixo, os valores das despesas fixadas, as 

alterações orçamentárias ocorridas, as despesas autorizadas e executadas, no decorrer 

do exercício de 2022. 

 

 

       Fonte:  Sistema de Administração Financeira - AFI 

 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA, POR 

CATEGORIA ECONÔMICA. 

 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA(R$) 

EXECUÇÃO (R$) 
DIFERENÇA 

(R$) 

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

 

Fonte:  Sistema de Administração Financeira - AFI 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

DOTAÇÃO INICIAL 0,00 

TOTAL  0,00 
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DO FINANCEIRO: 

 

De acordo com a Lei nº 4.320/64, o Balanço Financeiro demonstra as 

receitas e as despesas orçamentárias e também as de natureza extraorçamentária, 

conjugadas com os saldos em espécie, provenientes do exercício anterior, bem como o 

saldo transferido para o exercício seguinte. 

 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) DESCRIÇÃO  VALOR (R$) 

SALDO DO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR  

0,00 
SALDO PARA O 

EXERCÍCIO SEGUINTE 
0,00 

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00 

 

   Fonte:  Sistema de Administração Financeira – AFI 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com a Lei 

Federal n.º 4.320/64, a Lei Complementar Federal n.º 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, a Lei Orçamentária Anual – LOA - Lei nº 5.365, de 30 

de dezembro de 2020, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. 

Considerando que a contabilidade deve evidenciar, tempestivamente, os 

fatos ligados à administração orçamentária, financeira e patrimonial, gerando 

informações que permitam o conhecimento da composição patrimonial e dos resultados 

econômicos e financeiros. 

Por fim, as demonstrações contábeis representam adequadamente o 

equilíbrio das receitas e despesas, no exercício de 2022. 

 

Manaus 23 de março de 2023. 

 

 

 
_______________________________ 

Paula da Silva Costa 
Matrícula G192846-5 A 

Analista Técnico da Despesa 
GAED/DATEC/SET/SEFAZ-AM 
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